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DENOMINA NOME DE PESSOA 
A CRECHE MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A Creche Municipal localizada na Rua Argemiro Garcia, 
Quadra nº 13, Lote nº 04, no loteamento Vila Boa, passa a denominar-se Creche 
Municipal Terezinha Germano Martins. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE 
GOIÁS, em 17 de Dezembro de 2004. 
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LEI Nº 097, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2004. 


